
INDICAÇÃO Nº 
78
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Logística e Transportes, a instalação de um redutor de velocidade na Rodovia Waldomiro Correa de Camargo (SP 79), na altura do acesso ao bairro Jardim Terras de Arieta, no distrito do Cajuru, em Sorocaba, em decorrência do intenso tráfego de veículos em alta velocidade, próximo do acesso a um dos bairros mais populosos do município, que coloca em risco um grande número de pedestres que cruza a mencionada via para alcançarem as diversas escolas, indústrias, creches, igrejas, lojas e escritórios ali existentes.

JUSTIFICATIVA

A medida indicada é urgente e se deve ao intenso tráfego de veículos em alta velocidade que se verifica próximo do acesso a um dos mais populosos bairros de Sorocaba, expondo, desse modo, a segurança dos moradores a graves riscos, haja vista o enorme número de pedestres no entorno de escolas, indústrias, creches, igrejas, posto de saúde e estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços existentes na localidade.

Posto isso, é imprescindível a determinação de providências destinadas à instalação de um redutor de velocidade na Rodovia Waldomiro Correa de Camargo (SP 79), na altura do acesso ao bairro Jardim Terras de Arieta, no distrito do Cajuru, no mencionado município.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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